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COMUNICADO Nº 01/2018-CEV/UECE 
(10 de janeiro de 2018) 

 

Dispõe sobre o resultado definitivo (após 

recursos) dos pedidos de inscrição para o 

Concurso Público do DETRAN/CE-2017 e dá 

outras providências. 

 

O Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do 

Ceará - CEV/UECE, no uso de suas atribuições, considerando o Edital Nº 01/2017-

DETRAN/SEPLAG, publicado no DOE de 15 de setembro de 2017, de abertura do Concurso 

Público de Provas e Títulos e de Provas para provimento de cargos efetivos no quadro de 

pessoal do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará - DETRAN e considerando o contrato 

celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE e o DETRAN/CE, 

objetivando a organização e a execução do Concurso Público, torna públicas, dentre outras, 

informações relativas ao Resultado Definitivo (após recursos) dos pedidos de inscrição do 

Concurso em apreço. 

1. Todos os recursos questionando o resultado preliminar das inscrições no Concurso Público 

do DETRAN/CE-2017 foram considerados improcedentes, tendo em vista que não ter 

havido fundamentação que justificasse a mudança na situação de inscrição de candidato 

de indeferido (não aceito) para deferido (aceito). 

2. No Anexo Único deste Comunicado consta a relação dos nomes de todos os candidatos 

inscritos (pagantes e isentos) no Concurso, para um ou dois cargos, habilitados para 

participarem das provas associadas aos cargos que fizeram opção no Concurso Público do 

DETRAN/CE-2017. 

2.1. A disponibilização ao público do Anexo Único deste Comunicado não consta como bloco 

sequencial de páginas deste Comunicado e sua divulgação está sendo feita no site do 

Concurso como documento independente, mas constitui parte integrante deste 

Comunicado. 

3. Na coluna “Cidade de Prova” consta a cidade de opção do candidato, feita no ato de 

inscrição, esta cidade de prova poderá ser alterada para Fortaleza ou cidades 

circunvizinhas, mudança esta (se houver) procedida pela CEV/UECE, de conformidade com 

as disposições do subitem 7.1.3 do Edital de Abertura do Concurso, com a alteração de 

redação, para este subitem, dada pelo Edital Nº 02/2017-DETRAN/SEPLAG, publicado no 

DOE de 26/12/2017. 

3.1. Nos dias que constam do Novo Cronograma de Eventos, publicado no site do Concurso 

no dia 03/01/2018, que serão publicadas as convocações para as provas de cada 

cargo, constarão a cidade de prova definitiva de cada candidato, contemplando, ou 

não, as alterações mencionadas no item 2 deste Comunicado. 

4. A divulgação da relação dos nomes que concorrem às vagas reservadas à Pessoas com 

Deficiência (PcD), dos pedidos de condições especiais e dos candidatos que solicitaram o 

benefício de jurado será divulgada no site do Concurso, após as 17 horas do 17/01/2018. 

 

Fortaleza, 10 de janeiro de 2018 
 

 

Prof. Dr. Fábio Perdigão Vasconcelos 

Presidente da CEV/UECE 


